INDICAÇÃO Nº 
301
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de remanejar para a área do Deinter – 6, em Santos – Polícia Civil do Estado de São Paulo,   um delegado de classe especial, a fim de assumir a titularidade da Delegacia Especializada de Atendimento ao Idoso na região de abrangência do Deinter - 6.

Justificativa

No início de fevereiro, o governador José Serra baixou o Decreto 51.548/07, que determina a criação de uma Delegacia de Polícia de Proteção ao Idoso em cada uma das Delegacias Seccionais de Polícia sedes dos Deinter existentes no Estado. A medida contempla anos de luta da Terceira Idade e deste mandato, particularmente, no que diz respeito à Região Metropolitana da Baixada Santista.

A expectativa é que a Delegacia Especializada seja implantada em Santos ainda neste semestre. Já há inclusive uma avaliação sobre a criação da unidade no prédio onde funciona o 3º Distrito Policial da cidade, no bairro da Ponta da Praia, imóvel que reúne melhores condições de acessibilidade. E mais: o Deinter – 6 já viabilizou inclusive um Programa de Atendimento Domiciliar ao Idoso pela Polícia Civil.

Este serviço, já em operação, se soma aos esforços pela criação da Delegacia. Porém, para que a unidade possa sair do papel há necessidade de um delegado de classe especial, para assumir a titularidade do equipamento. E a Baixada Santista não conta com um profissional com esta classificação, o que pode emperrar a implantação da especializada. 

Logo, há necessidade do remanejamento de um delegado que atenda a esta especificidade para a região. Dessa forma, será finalmente possível tornar realidade o funcionamento da Delegacia do Idoso na Baixada Santista, região que conta com uma parcela da população na Terceira Idade, acima da média nacional desta faixa etária. Por isso, tomo a iniciativa de encaminhar-lhe a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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